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Termo de Aditamento ao Contrato na. 503/2014 

Contrato na. 429/2015 
Processo Admi ni strativo n. O 20.59 1/2014 - Dispensa X, art.24 . LF 8.666/93. 
LOCATÁ RI O: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
LOCADO R: J ORGE CESAR C RY MEGID E CECILIA BACCILI CURY MEGID 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O DETRAN DE BOTUCATU 
ADITAME TO: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 12 (doze) meses. 

Pelo presente instrumento part icular de contrato de locação e na melhor forma de direito, de um lado, como 
LOCADOR, o Sr. JOR GE CESAR CU RY MEGID, brasileiro, portador da Cédu la de Identidade na 
6.050.716-0, inscrito no C PF/MF sob o na 890.628.098-04 e sua esposa a Sra. CECILIA BACClLI C RY 
MEGID, brasi leira, pOltadora da Cédula de Identidade na 8.105.800-7, inscrita no CPF/MF sob o na 
056.924.708-02, residentes e dom iciliados na Rua Roberto Simosen, 181, Jd. Nova Redentora, São José do Rio 
Preto-SP; CEP: 15 .090-120, neste ato representados pelo corretor de imóveis Sr. OSVALDO JOSÉ 
MOLINA, portador do RG na 4.217.643 e do CPF n0 325.460.418-00 e de outro lado, e de outro lado, como 
LOCAT ÁRIO, o MUN ICíPIO DE BOTUCATU, sediado na Praça Professor Pedro Torres, na 100, centro, 
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o na 46.634. 10 I /0001-15, neste ato em competência delegada através do 
Decreto na 10.011 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário Municipa l de Administração, 
RICARDO SALARO NETO, brasileiro, res idente e dom ici liado nesta cidade, portador da cédula de 
identidade RG na. 9.257.379-4 e inscrito no CPF sob na. 027. 145.468-70, com base no processo administrativo 
acima descrito, e ainda com fundamento nas disposições da lei federal na. 8.666 de 21 de junho de 1.983 , com 
alterações introduzida pela Le i na. 8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem como, pela Lei na. 8.245 de 08 de 
outubro de 1.991, têm entre si, como justo e contratado, o objeto do presente contrato, que se regerá pelas 
cláusulas e cond ições seguintes: 

CLÁ USULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reci procamente outorgam o 
aditamento do instrumento entre ambas ce lebrado em 22 de setembro de 2.014, nos a utos do processo 
administrativo acima descrito, pelos moti vos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo 
inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses, de 22/09/2015 à 21/09/2016, vigorando para referido 
período o valor mensal de R$ 1. 700,00 (um m i I e setecentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes rat ificam as demais c láusulas do instrumento principal , 
ora aditado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor 
e forma, que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, d e ----C.2-'t-4~NfY'OVIl-B20H_.151__- de 2. O I 5. 

p.p. OSVALDO JOSÉ MOLINA 
LOCADOR 

Testemunhas: ,á~ ~'-------il--~'-:::::==-----­
AAdrel Cristina Panhim Amarei 

Diretora do Departamento 
de Compras e LlC\t,çõe5 
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